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L E I N g 756 

A Câmara 
e promulgo a 

Artigo 1 

- , Municipal de Sao Jose dos Campos decreta 
seguinte lei: 
g - Fica instituida pela municipalida-

de a "Medalha Operosidade" , de ouro, destinada a premiar, anualmen-
, , 

te, um trabalhador da 1ndustria e outro do comercio, excluindo- se â 

queles que ocupam cargos de chefia. 
Artigo zg - Poderão pleitear êsse prêmio os tra -

# 

baL~adores que se inscreverem, ate o dia 5 de novembro de cada ano, 
em seus respectivos Sindicatos de Classe e que preencham as seguin
tes condições: 

lQ - maior tempo de serviço numa mesma firma e, 
zg - fÓlha exemplar de serviços. 

Artigo 3Q - No caso de existirem dois interessa -
dos que preencham as exigências em igualdade de condiçõ~s, o prê -
mio será concedido ao mais idoso. 

Artigo ÜQ - Em novembro de cada ano o Sr. Prefei-
, , -to Municipal, atraves de portaria, nompara a comissao encarregada 

~ , 
desse julgamento, a qual sera constituída pelos Snrs. Presidentes de 

;.. 

Sindicatos locais e presidida pelo mais idoso deles . .. , 
Artigo SQ - A essa Comissao competira: 

, 
lQ - reunir- se quantas vezes forem necessarias,p~ 

ra examinar as inscriçõesJ 
, 

zg - investigar do merito dos pretendentes e nun-
ca premiar a mesma pessoa duas vezes; e, 

3g - oficialmente comunicar ao Sr. Chefe do Execy 
tivo das decisões tomadas. 

Artigo 6g - No inÍcio de cada ano, na segunda se~ - , sao ordinaria da Edilidade, durante o primeiro e segundo expedi~nte, 
as medalhas serão entregues aos premiados. 

Artigo 7g- ..• (vetado) 
Artigo 8Q - Nos exercÍcios futuros, constarão de 

cada orçamento, verbas prÓprias para êsse fim. 
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Artigo 90 - Esta lei sera regulamentada pelo Sr . 

Prefeito Municipal, sessenta (60) dias apÓs a sua publicação. , 
Artigo lQQ- Esta lei entrara em vigor na data de , 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
A - , Prefeitura da F.stancia de Sao Jose dos Campos,em 

17 de fevereiro de 1961. 
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Registrada e publicada na Secção do ~pediente e 

Pessoal, aos dezessete de fevereiro de mil novecentos e sessenta e 
um. 

~ / --.v<kf~~0~ / /José Machado 
~ Che:f'e da S. E. P. 


